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"OUTORGA TITULO HONORÍFICO DE 
CIDADÃ MANGARATIBENSE A SRA. 
GISELE CARNEVALE LOPES RICCI". 

A CÂMARA MUNICIPAL DE MANGARATIBA aprovou e a MESA DIRETORA 
PROMULGA a seguinte 

RESOLUÇÃO  

Art.  1.° Fica outorgado a Sra. Gisele  Carnevale  Lopes  Ricci,  pelos relevantes 
serviços prestados a este município, o "Titulo Honorifico de Cidadã 
Mangaratibense".  

Art.  2.° Esta resolução entra em vigor na data da sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário. 

Mangaratiba,  a  de   (1),1,<Avw   de 2025. 

A  is  BICHARA  
(Dr.  Mair) 

Vereador Autor 



MAIR ARAÚJO BICHAR  
(Dr.  Mair) 

Vereador Autor 

ESTADO DO RIO DE JANEIRO 

Câmara Municipal de Man garatiba 

JUSTIFICATIVA 

A Dr.a Gisele  Carnevale  Lopes  Ricci  Souza é nascida no município de  Belford  
Roxo, sendo médica Pediatra formada há 4 anos pela Universidade de Nova Iguaçu. 

É pós-graduada em Saúde da Família e Pediatria, áreas que despertam em 
sua pessoa o verdadeiro sentido de ser médica. 

A medicina revela o lado mais humano das pessoas. Desperta amor, empatia 
e o desejo genuíno de cuidar e transformar vidas. 

Atuando em Muriqui como pediatra, viu portas sendo abertas que lhe 
trouxeram experiências únicas e aprendizados que ficarão para sempre marcados 
na sua trajetória. 

Em cada consulta, se realizava ainda mais. A população de Muriqui sempre a 
acolheu com carinho, sorrisos e conversas sinceras. 

Em cada visita domiciliar, as portas se abriam para ela e atrás delas, sempre 
um olhar afetuoso, um sorriso verdadeiro e um abraço acolhedor da população de 
nosso município. 

Esses momentos mostram, todos os dias, que ela está no caminho certo. 

Mangaratiba,   213   de   cpaf»,\OitiZS 	de 2025. 
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